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LEI N.º 2.118                            DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.002 
 
 
 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
DE DESPESAS DE CAPITAL PARA DESPESA 
CORRENTE.  

 
 
   A CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS,  APROVA ,  e Eu, Prefeita Municipal,  SANCIONO a seguinte Lei: 
 
   Art.  1º  -   Fica autorizado o remanejamento de dotações 
orçamentárias, da despesa de capital, anuladas de projetos e atividades para serem 
aplicadas na despesa corrente no montante de R$ 2.120.000,00 (dois milhões cento e 
vinte mil reais) conforme detalhado na parte “A” do anexo I. 
  
   Art.  2º -    Dos recursos remanejados das dotações orçamentárias 
contidas no Art. 1º, serão aplicados R$: 750.000,00 (setecentos cinqüenta mil reais) 
em despesas com pessoal, elemento 3.1.90 e R$ 1.370.000,00 (um milhão trezentos 
setenta mil reais) em outras despesas correntes, elemento 3.3.90, conforme detalhado 
na parte “B” do anexo I. 
 
   Art.  3º  - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
fica revogadas as  disposições em contrário. 
 
 
   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS , aos 04 (quatro) dias do mês de Dezembro do ano 
2.002. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 


